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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 
1- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
 
     Para atender solicitação expressa ao processo digital ____/2021, a fim de registrar 
preços de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar da Secretaria de 
Município da Educação (SMEd), lavra-se este Termo de Referência, anexo ao Pregão 
Eletrônico nº.........../2021 – Registro de Preços nº.........../2021. 
 
 
2 – DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 
2.1Conforme Anexo I - Descrição dos Gêneros Alimentícios. 

           2.1.1 Complementação na descrição de alguns itens: 
 
Item 01 - 287091: Óleo de soja. Embalagem em frasco de polietileno rígido e transparente 
com tampa de 900ml. Validade mínima de 1 ano a partir da data de entrega. Quantidade 
total de 15.000 unidades, valor unitário máximo aceitável R$ 7,86. 
 
 

3 – DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

    3.1 A licitante vencedor ‘Contratada’ deverá entregar os itens de uso, a contar da data da 

solicitação, no prazo 15 dias, estabelecido neste Termo de Referência, a contar do 

recebimento da Nota de Empenho. 

   

 

4 – DAS AMOSTRAS 

4.1 O licitante ganhador (primeiro colocado) deverá fornecer 02 (duas) amostras do 

produto relacionado no item nº1 , no prazo de 5 dias úteis,  identificados com o nome do 

proponente, em embalagem conforme solicitado, para avaliação do aspecto físico e 

análise sensorial. A entrega deverá ser feita, diretamente, no Núcleo de Alimentação 

Escolar: Avenida Buarque de Macedo nº579, Miguel de Castro Moreira (ponto de 

referência: próximo à rotatória da Rua Domingos de Almeida), de segunda a sexta-feira 

no horário das 8h às 14h. Não serão aceitas amostras fora do período acima estipulado. 
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4.2. As amostras serão avaliadas em dois aspectos: a) Conformidade com o 
detalhamento específico do objeto e b) Análise sensorial e qualidade x aceitação.  
 

4.3 O Núcleo de Alimentação Escolar enviará para ao Gabinete de Compras Licitações e 

Contratos, o Certificado de Avaliação das Amostras, que fará parte integrante do processo 

licitatório. 

 

5 – DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos produtos deverá ser: 

5.1 De 15 (quinze) dias após o recebimento da nota de empenho, não será aceito sob 

hipótese alguma prorrogação de prazo. 

5.2 O Núcleo de Alimentação Escolar usará os itens registrados na ata final conforme a 

necessidade mensal do setor. 

     5.3 A apresentação dos produtos, no ato da entrega, deverá ser de igual qualidade ao 

produto avaliado na amostra aprovada pelas Nutricionistas do Núcleo de Alimentação 

Escolar, conforme o Certificado de Avaliação das Amostras. 

      5.4 Os produtos que forem entregues com as embalagens avariadas não serão aceitos 

no ato do recebimento, devendo o fornecedor realizar a substituição no prazo máximo de 

15 dias úteis. 

      5.5 Produtos dentro do prazo de validade, mas que estejam impróprios para consumo 

e/ou com as embalagens danificadas deverão ser substituídos pelo fornecedor no prazo 

máximo de 15 dias úteis. 

      5.6 Todos os produtos deverão apresentar rotulagem nutricional. 

 

6 – LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

6. O item 1, deve ser entregue no Núcleo de Alimentação Escolar. 

6.1 A entrega de mercadorias deve ser feita no Núcleo de Alimentação Escolar de 

segunda a sexta-feira das 8 horas às 14 horas. 

6.2 É responsabilidade da empresa licitante contratada realizar a descarga de mercadoria, 

bem como trazer material e mão-de-obra necessária para o descarregamento.  

6.3 O descarregamento não será iniciado após as 14h e só poderá se estender até 17h. 
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6.4 Para liberação do canhoto da Nota Fiscal, devidamente assinado e carimbado, é 

necessária a conferência dos itens conforme exigências da equipe técnica do Núcleo de 

Alimentação Escolar. 

6.5 Caso a licitante não entregue o material no prazo estabelecido no Termo de 

Referência será enquadrada no Artigo 87 da Lei nº 8.666/93.                

              

7 – Para esclarecimentos e/ou dúvidas: 

Núcleo de Alimentação Escolar: Avenida Buarque de Macedo nº579, Miguel de Castro 

Moreira (ponto de referência: próximo à rotatória da Rua Domingos de Almeida), CEP 

96211-653, de segunda a sexta-feira no horário das 8h às 19h, telefone de contato (53) 

32315592 ou 999718663, e-mail: alimentacaoescolar.riogrande@gmail.com 

 

8 – Sanções aplicáveis:  

São as constantes, conforme Edital. 

 

 
 
                                                                                      Rio Grande, 22 de Março de 2021. 
 
 
 
 
 


